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Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mércio)
Presidente da Mesa Diretora da Cômara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscÍeve, em conformidade com as normas regimentais vigentes.

ouvido o Plenario, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que providencie a extensão

de rede elétrica na Rua Mário Leite, Baino Cidade Jardim em Joaquim Murtiúo.

JUSTIFICATIVA

A necessidade pata tal faz-se devido à inexistência de rede elétrica para atender toda a

extensão da rua acima citada. Tudo isso, gera inúmeÍos transtomos e coloca em risco a segurança e o

bem estar dos moradores e todos que ali trafegam. É dever do Poder Público promover fomecimento

de rede e energia elétrica que atenda as necessidades da população.
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Congoúas, 02 de setembro de 2022.
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